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COMUNICADO DG SN, DE 06 DE JULHO DE 2011 
 
 
De ordem, do Exmo. Desembargador-Presidente do Tribunal 

Regional do Trabalho da 3ª Região, o Diretor-Geral esclarece que permanece 
em vigor a R.A. 102/2011, publicada em 22 de junho de 2011 no Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho, que estabelece o horário de funcionamento 
e atendimento ao público no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª 
Região e dá outras providências. 
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COMUNICADO REMOÇÃO 
 
 
 
CONSIDERANDO a homologação do resultado final do Concurso 

Público para provimento de cargos deste Tribunal e o disposto no item 13.1 do 
Edital de abertura de inscrições, a Administração informa as cidades que 
apresentam claros de lotação: 

 
 
CIDADES VAGAS 
Araguari 4 

Barbacena 2 
Betim 3 

Belo Horizonte 35 
Caratinga 3 
Caxambu 4 

Coronel Fabriciano 2 
Contagem 23 

Curvelo 1 
Diamantina 2 

Formiga 1 
Governador Valadares 1 

Guaxupé 4 
Itabira 5 
Itaúna 1 

Ituiutaba/Iturama 2 
João Monlevade 3 

Manhuaçu 2 
Monte Azul 6 

Montes Claros Foro 2 
Muriaé 4 

Nanuque 2 
Nova Lima 2 

Pedro Leopoldo 2 
Poços de Caldas 2 

Pouso Alegre 3 
Ribeirão das Neves 1 

Sabará 3 
Santa Rita do Sapucaí 5 

Sete Lagoas 5 
Teófilo Otoni 1 

Ubá 2 
Uberaba/Frutal 9 

Unaí 3 
Os servidores interessados em participar do processo de 

remoção para as cidades indicadas deverão protocolizar seu requerimento no 
período de 18 de Junho a 1º de julho de 2010, das 8h às 18h, na Diretoria de 
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Coordenação Administrativa, mediante fax (31)3215-7022 ou e-mail 
dsca@trt3.jus.br. 

Os requerimentos já registrados na DSCA e os pedidos 
protocolizados dentro do prazo acima estabelecido serão analisados de acordo 
com os critérios estabelecidos no Ato Regulamentar n. 17/07, observada a 
conveniência e a necessidade do serviço. 

 
A Administração. 
 
 


